
Departamento de Contratos e ConvAnlos 
UNIVERSIDADE FEDERAL 00 ESPIRITO SANTO 

TERMO ADITIVO 

DECIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Ne 173/2012 CELEBRADO ENTRE 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 

SANTO E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE 

DE TECNOLOGIA. 

Processo n° 23068.017512/1012-78 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, doravante denominada UFES, Instituição de Ensino Superior, na 
forma de Autarquia em regime especial, criada pela Lei ng 3.868 de 30/01/61, reestruturada pelo Decreto ng 
63.577 de 08/11/68, inscrita DD CNPUM F sob o ns 321179.123/0091-43, sediada a Av. Fernando Ferrari, rig 514 - 
Campos Universitário Abel de Queiroz Araújo, Vitória, ES, neste ato representada pelo seu Reitor Prof. RNnaido 
Centoducatte, brasileiro, casado portador da carteira de identidade ns 244.493— 55P/ES, CPF ns 616.006.107-
06, credenciado por decreto da Exma. Sra. Presidente da República, publicado no DOU de 14/03/2016 e a 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, FundagRa de Direito Privado 
sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrad, ng 845 Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, 
inscrita no CMPJ/Mf sob o Ag 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente Getulio 
Apolinário Ferreira, portador da carteira de identidade profissional n°140445505-7 UFA , CP 12 169.230.306-
68, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, segundo as cláusulas e candiOes seguintes: 

CUINSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir Planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada, aumentando o 

valor do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO VALOR 

SUBOAUSULA PRIMEIRA: O valor total deste Instrumento é de R$ 72.305,11 Detenta e dois mil, trezentos e 

cinco reais e onze centavos). 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: 0 valor global do contrato passará para R$ 2.955.375,99 (dois milhões, novecentos e 
cinquenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais e noventa e nove centavos). 

SUBCIAUSULA TERCEIRA: O pagamento das Importâncias relativas à execuggo das serviços ocorrerá por conta 

da Nota de Empenho nx. 2017NEB00901, de 30/05/1017. 

Av. Fernando Ferrar], S14 - Campus UniVealtá -EDS beires - VOrtsiES -CEP 29075-910 
Tel: NT) 4009-2037 
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Departamento de Contratas Canvilnlin 
UNIVERSIDADE FEDEM DO 4541111111 SANTO 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condiedes estabelecidas no InstrumeMo Inicial, desde que 
não contrariem implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 

A UFE5 providenciará, sem ônus para a FEST, a publicação do extrato do presente aditameMo no Diário Oficial da 
União, até o 5s dia útil da mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. 

E por estarem Justas e acordadas, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito na presença dm testemunhas abaixo. 

Vitória/ES, 29  de 	DruzlIMMr 	 de 2017. 

IDO CENT000CATTE  

Reitor daffishleonor Nela Maciel 
Vice-Rabo no Exercido 

da ReitorMUFES  

C?thr 
GET11110AP MARIO FERREIRA 

Superintendente da FEST 

NOME: 
ePF: 

CLÁUDIA MARIA EN GOROU) 
Coordenadora 

Av. Fernando 144'44 514 Compus universitárÉo -Goiabeiras- Vitória/ES -aP 19075-910 
Te!: (27 4019-2037 
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